
                                                                      

 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

ATA DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA  
PROGRAMAS E/OU PROJETOS DE EXTENSÃO 

 
 

Aos 15 dias do mês de Julho do ano de 2021, de acordo com o Edital do PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O PROGRAMA 
E/OU PROJETO DE EXENSÃO intitulado “Conversa Infinita”, devidamente publicado e de acordo com o edital de extensão ao 
qual a ação de extensão supracitada foi submetida e aprovada deu-se início à seleção do(s) discente(s) para o preenchimento de 
01 vaga(s) para bolsistas de graduação e de 04 vaga(s) para voluntários de graduação.  

Primeiramente, foi constatada a presença de 04 candidato(s) inscrito(s), abaixo-assinados: 

1 Jaine China Gonçalves 

2 Guilherme Duarte da Silva 

3 Vidal Albuquerque Pancera 

4 Marina Menezes Ovídio 

5  

6  

7  

8  

9  

10  

Não compareceu(ram) 00 candidato(s) inscrito(s). 
 
 Após o término do processo seletivo, o coordenador do projeto divulgou o seguinte resultado final: 
 

Classificação Discente de graduação  No de Matrícula Total de Pontos 
1o  Guilherme Duarte da Silva 201866100A 96,80 
2o  Marina Menezes Ovídio 202094044 93,91 
3o  Vidal Albuquerque Pancera 202094038 90,72 
4o  Jaine China Gonçalves 202098030 88,07 
5o     
6o     
7o     
8o     
9o     

10o     
 
 Os 04 primeiros candidatos classificados acima referidos) fica(m) convocado(s) a assumir (em) a(s) vaga(s) existente(s) a 
partir de 15 de Julho de 2021. Estes devem preencher e assinar o Termo de Compromisso disponível no site da Pró-reitoria de 
Extensão e encaminhá-lo a Gerência de Ações de Extensão. Os demais candidatos não classificados não obtiveram aprovação. 
 Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que segue assinada pelo coordenador do projeto. 
 

 Juiz de Fora, 15 de Julho de2021. 

 
________________________________________ 

Coordenador do Programa e/ou Projeto 
 
OBSERVAÇÕES: 



                                                                      

 
 
 
A assinatura de todos os discentes presentes é condição de validade da seleção. 


